
D E C R E T O N° 506, DE 15 DE JANEIRO DE 2020 

Institui a Ordem do Mérito Dom Pedro II no Corpo de Bombeiros Militar do Pará e dá 

outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, incisos X e XVII, da Constituição Estadual, e Considerando a 

necessidade de valorizar a Medalha do Mérito Dom Pedro II, criada pelo Decreto nº 

2.523, de 13 de maio de 1994; 

Considerando a necessidade de continuar incentivando o desenvolvimento e a pesquisa 

de novas tecnologias observando especificidades regionais para serviço bombeiro 

militar; 

Considerando que o Estado do Pará reconhece a relevância dos trabalhos de militares, 

civis e daqueles que contribuem para a preparação e enfrentamento de emergências em 

conjunto com o Corpo de Bombeiros Militar do Pará, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituída a Ordem do Mérito Dom Pedro II para galardoar civis, militares e 

organizações militares e instituições civis, nacionais ou estrangeiras, que tenham 

prestado assinalados serviços à Corporação, e bombeiros militares do Estado do Pará 

que no seio da classe se destaquem pelo seu valor pessoal e de modo a contribuir 

decisivamente para o aperfeiçoamento e projeção da instituição no âmbito nacional e 

estadual. 

Art. 2º Fica aprovado o regulamento da Ordem do Mérito Dom Pedro II com seus 

modelos de graduação, na forma estabelecida nos Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 3º A Ordem do Mérito Dom Pedro II será concedida por ato do Chefe do Poder 

Executivo Estadual, mediante a proposição da Comissão da Ordem do Mérito Dom 

Pedro II, nomeada pelo Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar por Portaria. 

Art. 4º As medalhas Dom Pedro II concedidas anteriormente a este Decreto ficam 

válidas e inclusas na Ordem do Mérito no Grau Cavaleiro, sem necessidade de nova 

condecoração, conforme Regulamento em anexo. 

Art. 5º A Ordem do Mérito Dom Pedro II será concedida durante solenidade realizada 

no dia 2 de julho, alusiva ao Dia do Bombeiro Brasileiro. 

Art. 6º O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará baixará atos 

normativos complementares, por meio de Portaria, necessários à implantação deste 

Decreto. 

Art. 7º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Ficam revogados os Decretos nºs 2.523, de 13 de maio de 1994, e 2.525, de 13 

de maio de 1994. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de janeiro de 2020. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 


